[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI No 120, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Dispõe sobre o Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais - FASSM, e dá outras providências.

Da Reorganização e do Objetivo

Art. 1º. Fica reorganizado, na forma desta lei, o Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen, denominado FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - FASSM, vinculado à Secretaria Municipal da Administração, que tem por objetivo prestar Assistência à Saúde dos Servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e seus dependentes.
Parágrafo único. O Sistema de que trata esta lei é fundamentado nos princípios da coparticipação financeira dos usuários e do Município, conforme segue:
I - 5,00% (cinco por cento) incidente sobre o valor bruto da remuneração mensal do servidor ativo, do provento do servidor inativo, ou da pensão do pensionista, somando-se as matrículas quando for o caso, a título de contribuição do Servidor.
a) 2,00% (dois por cento), além do percentual fixado sobre remuneração, provento ou pensão, para os servidores de qualquer condição, enquadrados neste inciso, casados ou vivendo em união estável, que optativamente incluam como dependente o cônjuge ou companheiro(a), a título de contribuição do Servidor;
II - 5,00% (cinco por cento) sobre o total da remuneração, provento ou pensão dos servidores inscritos no FASSM, a que se refere o inciso I deste artigo, a título de contribuição do Município (Patronal), dos Poderes Executivo e Legislativo.
III - 30,00% (trinta por cento) do valor das despesas efetivadas com consultas, atendimentos clínicos, exames, serviços e procedimentos médicos, serviços e procedimentos ambulatoriais, cirurgias simples e demais procedimentos similares, conforme tabelas de procedimentos adotadas pelo FASSM, pagamento a título de coparticipação do usuário, sob a denominação de fator moderador, na forma de ressarcimento ao FASSM, conforme estabelecido na presente Lei.
Art. 2º. O ingresso e a permanência no Sistema assistencial de que trata esta Lei será facultativo, instruído conforme procedimento administrativo vigente e respeitados os prazos de carência.
Art. 3º. O Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen consiste na cobertura das despesas decorrentes dos procedimentos previstos em tabelas próprias dos contratos e convênios existentes para atendimento médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, bem como dos atos necessários ao diagnóstico e aos tratamentos devidos aos usuários, além do atendimento odontológico emergencial, na forma estabelecida nesta Lei e em Decretos Regulamentadores.
[bookmark: a8]Art. 4º. Para atender ao disposto nesta Lei, e proporcionar a assistência direta à saúde aos servidores, o Município deverá assinar contratos e/ou convênios com profissionais e/ou entidades de saúde, ou ainda com empresas que assegurem planos de serviços assistência médica, ambulatorial, hospitalar, laboratorial, radiológica, de exames e odontológica emergencial, nos quais estejam perfeitamente delimitados os serviços a serem prestados, ouvido o Conselho de Administração.
§ 1º. A prestação de serviços de assistência à saúde, previstos nesta lei, somente poderá ser realizada por profissionais e pessoas jurídicas, devidamente credenciados e/ou autorizados pelo Município, FASSM e/ou empresa do plano de saúde prestadora do serviço contradada/conveniada.
§ 2º. Ficam excluídos da cobertura do FASSM os procedimentos, exames, tratamentos, insumos, materiais, que não estejam previstos nas tabelas próprias dos contratos e convênios existentes.
§ 3º. Novos procedimentos somente poderão ser incluídos nas tabelas de cobertura dos contratos e convênios existentes, após aprovação do Conselho de Administração, fundamentado em prévio cálculo financeiro e atuarial.
Art. 5º. Compete ao Prefeito Municipal, em conjunto com o Presidente do Conselho de Administração do Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais - COADFASSM expedir atos normativos que disciplinarão o funcionamento do Sistema assistencial de que trata esta Lei.

Da Localidade e da Forma de Prestação dos Serviços
Art. 6º. Os serviços de assistência à saúde dos usuários do Sistema FASSM serão oferecidos por intermédio da rede credenciada, mediante contrato com pessoas físicas e jurídicas, diretamente pelo FASSM e/ou pela empresa do plano de saúde prestadora do serviço contradada/conveniada pelo FASSM, cujas regras complementares e penalidades serão estabelecidas no Regulamento Geral do Sistema de Credenciamento do FASSM e/ou da empresa do plano de saúde prestadora do serviço contradada/conveniada ao FASSM.
§ 1º. Para a contratação das pessoas físicas a que se refere o “caput” deste artigo, será utilizado credenciamento, precedido de processo seletivo, ao qual deve ser dada ampla publicidade, assegurada a igualdade de participação aos interessados.
§ 2º. É vedada qualquer discriminação por parte dos credenciados quando do atendimento aos usuários do FASSM em relação a outros clientes, bem como a cobrança de quaisquer valores a título de complementação dos serviços contratados pelo FASSM ou pela empresa do plano de saúde prestadora do serviço contradada/conveniada ao FASSM.
Art. 7º. Não será autorizado qualquer serviço ou procedimento sem o recolhimento da correspondente contribuição e o cumprimento dos procedimentos administrativos específicos e prazos de carência estabelecidos nesta Lei.

Dos Usuários
Art. 8º. Os usuários do FASSM são classificados em segurados e dependentes.
Art. 9º. Podem ser inscritos como segurados no FASSM, independentemente do regime jurídico de trabalho:
I - Os servidores públicos civis, vinculados aos Poderes e órgãos do Município, da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações de Direito Público, ativos e inativos;
II - Os ocupantes de cargos em comissão e de cargos temporários;
III - Os pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social do Município - RPPS;
IV - Os agentes políticos dos Poderes Executivo e Legislativo (Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Conselheiros Tutelares e Vereadores), durante o exercício do mandato e quando em atividade vinculada ao Município.
Art. 10. Os servidores admitidos no quadro municipal, assim entendidos os relacionados nos incisos I a IV do artigo anterior, e seus dependentes, terão o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da posse, da nova situação ou da comprovação da dependência, para fazer a opção, mediante prévio requerimento do segurado.
§ 1º. Os atuais servidores e dependentes cadastrados no FASSM na data de publicação desta Lei permanecem inscritos no FASSM, independentemente de qualquer providência administrativa, estando submetidos aos ditames da presente lei.
§ 2º. Os atuais servidores e seus dependentes, que não são optantes do FASSM, estão sujeitos aos prazos previstos no caput do presente artigo, e aos demais dispositivos da presente lei.
Art. 11. Quando esposo e esposa, companheiro e companheira, pais e filhos, forem funcionários públicos do Município de Frederico Westphalen, fica excluída a possibilidade de serem dependentes mútuos.
Art. 12. Casos em que o servidor for segurado do FASSM e poderá permanecer vinculado ao FASSM, e para fazer jus ao recebimento da Assistência à saúde, deverá contribuir integralmente com as alíquotas, tanto a parte do Servidor como a parte do Município, a que se refere o art. 1º, parágrafo único, incisos I e II, desta Lei, bem como o valor pertinente ao fator moderador.
I - Por qualquer motivo previsto em lei, sem perda da sua condição de servidor público, interromper o exercício de suas atividades funcionais sem direito à remuneração, inclusive nos casos de cedência ou colocação à disposição sem ônus para a origem; ou
§ 1. Nos casos previstos no presente artigo, a base do salário de contribuição ao FASSM será a remuneração que teria direito a percepção, como se em exercício estivesse, com reajustamento e vantagens atribuídas posteriormente.
§ 2. As contribuições dos segurados de que trata o presente artigo serão calculadas a partir do dia seguinte ao da publicação do ato de afastamento, salvo quando se tratar de reingresso.
§ 3º. Compete ao RPPS/FPSM promover o desconto da contribuição da parte do Servidor e da parte Patronal, bem como o valor pertinente ao fator moderador,  e repassá-las ao FASSM.
Art. 13. Em caso de morte do segurado titular, fica garantido o direito de inscrição ao dependente que se habilitar como beneficiário previdenciário do servidor do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS/FPSM), desde que atendidas as condições estabelecidas nesta lei e em regulamento.
Art. 14. Podem ser inscritos como dependentes e sob responsabilidade do segurado:
I - Filho solteiro, desde que:
a) Menor de 21 (vinte e um) anos;
b) Sob condição de invalidez, quando devidamente habilitado pelo segurado, curador ou representante legal, em vida, nessa condição;
c) Estudante de ensino regular, até o implemento dos 21 (vinte e um) anos de idade, ressalvado quando este detiver vínculo na condição de segurado, nos termos do disposto no art. 11 desta Lei;
II - O cônjuge, ressalvado quando este detiver vínculo na condição de segurado, nos termos do disposto no art. 11 desta Lei;
III - O companheiro, independentemente da identidade ou oposição de sexo, que mantenha união estável, caracterizada pela convivência pública, contínua e duradoura, estabelecida com o objetivo de constituir família, nos termos do § 3º do art. 226 da Constituição Federal, ressalvado quando este detiver vínculo na condição de segurado, nos termos do disposto no art. 11 desta Lei;
IV - O ex-cônjuge ou ex-convivente que perceba pensão alimentícia, fixada em processo judicial ou escritura pública, ressalvado quando este detiver vínculo na condição de segurado, nos termos do disposto no art. 11 desta Lei;
V - O enteado solteiro, nas mesmas condições fixadas no inciso I do “caput” deste artigo;
VI - O tutelado e o menor sob guarda, nas mesmas condições fixadas no inciso I do “caput” deste artigo, desde que comprovada, na forma definida em resolução, dependência econômica do segurado.
§ 1º. As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas documentalmente e a inscrição estará condicionada à prova inequívoca da condição pleiteada.
§ 2.º A condição de invalidez do dependente deverá ser comprovada periodicamente, mediante constatação por junta médica pericial, a critério do FASSM.
§ 3º. Aos dependentes não será permitida a inscrição de dependentes.

Da Perda da Qualidade de Usuário
Art. 15. A perda da qualidade de segurado ocorrerá:
a) Pela solicitação voluntária;
b) Pela exclusão;
c) Pela exoneração ou demissão;
d) Pelo falecimento;
e) Para os servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS/INSS), quando da aposentadoria pelo RGPS e extinção do vínculo empregatício com o Município.
f) Para os agentes políticos dos Poderes Executivo e Legislativo (Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Conselheiros Tutelares e Vereadores), quando do término do mandato.
Parágrafo único. A perda da condição de segurado, em qualquer hipótese, implica a supressão da cobertura dos serviços de saúde para o segurado e seus dependentes, ficando obrigado a ressarcir as despesas decorrentes do fator moderador de atendimentos recebidos.
Art. 16. A perda da qualidade de dependente ocorrerá:
I - Para o cônjuge:
a) Pela separação judicial, ou extrajudicial, ou pela separação de fato, há mais de 2 (dois) anos, ou pelo divórcio, sem fixação de pensão alimentícia;
b) Pela nulidade ou anulação do casamento;
II - Para o convivente, pela cessação da união estável ou da relação de fato, sem fixação judicial, ou extrajudicial, de alimentos;
III - Para os filhos, os enteados, os tutelados e os menores sob guarda, salvo aqueles sob condição de invalidez que atendam aos requisitos fixados na alínea “b” do inciso I do “caput”, e no § 2º, ambos do art. 14 desta Lei:
a) Ao implementarem a idade de 21 (vinte e um) anos, nas hipóteses da alínea "a" “c” do inciso I do art. 14 desta Lei;
b) Pela aquisição da capacidade civil;
IV - Para os dependentes em geral:
a) Pela cessação da invalidez;
b) Pelo falecimento;
c) Pela perda da qualidade de segurado daquele de quem dependa;
d) Pelo casamento, pela união estável ou pela perda da pensão alimentícia; e
e) Pela assunção ou posse em cargo público municipal.
§ 1º. A perda da condição de dependente, em qualquer hipótese, implica a supressão da cobertura dos serviços de saúde, ficando obrigado a ressarcir as despesas decorrentes do fator moderador de atendimentos recebidos.
§ 2º. O dependente na hipótese da alínea “e” do inciso IV do “caput” deste artigo perderá essa condição no ato da posse ou assunção em cargo público, tornando-se titular, e, como tal, ficará sujeito à mensalidade estabelecida na forma art. 1º, parágrafo único, inciso I desta Lei, caso opte por permanecer filiado FASSM.
Art. 17. A expedição de carteira ou de cartão de identificação do usuário será disciplinada por Decreto, sendo que o recém-nascido legalmente habilitável será atendido, até 15 (quinze) dias de vida, sem a necessidade de apresentação dessa forma de identificação.
Art. 18. O titular e o dependente são solidariamente responsáveis perante o FASSM pelo pagamento das mensalidades e coparticipações, bem como por qualquer despesa realizada pelo FASSM.

Das Modalidades de Assistência
Art. 19. O FASSM prestará atendimento ao usuário inscrito conforme cobertura estabelecida em tabelas de procedimentos próprias ou adotadas, para as modalidades de assistência à saúde previstas nesta lei.
Art. 20. Os serviços serão disponibilizados aos titulares e dependentes, observados a prévia inscrição e os períodos de carência previstos nesta Lei.

Da Base de Cálculo da Mensalidade do Grupo Familiar
Art. 21. É considerada base de cálculo da mensalidade o subsídio ou a remuneração do cargo ou função permanente, constituída pelo vencimento acrescido de função gratificada, da jornada suplementar, dos adicionais de caráter individual e por tempo de serviço e das vantagens pessoais incorporadas à remuneração do servidor, e os proventos e pensões deles decorrentes, excluídos:
I - abono de permanência;
II - ajuda de custo;
III - diárias;
IV - gratificação natalina (décimo terceiro);
V - indenização de transporte;
VI - jeton;
VII - salário família;
VIII - terço de férias;
IX - vale-alimentação ou vale-refeição;
X - outras parcelas de caráter indenizatório;
§ 1º. Quando o servidor for detentor de mais de uma matrícula, a base de cálculo da mensalidade, será a matricula mais antiga.
§ 2º. O menor salário de contribuição mensal dos segurados ao FASSM (base de cálculo da mensalidade), será o valor correspondente a 1 (um) salário mínimo nacional vigente.
§ 3º. A base do salário de contribuição do servidor licenciado será a remuneração que perceberia no exercício do cargo ou função por ocasião do seu afastamento, com reajustamento e vantagens atribuídas posteriormente.

Dos Valores e do Pagamento das Mensalidades
Art. 22. A mensalidade devida ao FASSM corresponde às contribuições previstas no art. 1º desta Lei.
Art. 23. Não haverá qualquer interrupção no recolhimento das contribuições devidas pelo segurado, sob pena de aplicação das sanções previstas no art. 26 desta Lei.
Art. 24. Não haverá restituição de valores a título de mensalidades, excetuada a hipótese de recolhimento indevido, caso em que o montante será restituído devidamente atualizado, tomando-se por base o índice ou fator utilizado pelo município para a atualização monetária dos tributos municipais, além de juros de mora de 0,50% (meio por cento) ao mês sobre o valor atualizado.
§ 1º. A mensalidade recolhida indevidamente não gera qualquer direito de assistência à saúde.
§ 2º. O usuário perde o direito de pleitear a devolução de quantias recolhidas a título de mensalidade para o Sistema assistencial em 5 (cinco) anos.

Do Reajuste das Mensalidades do FASSM
Art. 25. O Conselho de Administração do FASSM deverá requisitar estudos técnicos e atuariais para subsidiar revisões da estrutura e rol de cobertura assistencial, índices ou percentuais vigentes, no mínimo a cada 2 (dois) anos, com vista à manutenção da autonomia e equilíbrio financeiro do Sistema assistencial FASSM.

Das Consequências do Atraso ou Não Pagamento das Mensalidades
Art. 26. O segurado que deixar de pagar as mensalidades devidas para o grupo familiar ou para os demais dependentes inscritos na respectiva matrícula:
I - por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, terá suspensos ou bloqueados os serviços assistenciais;
II - por mais de 90 (noventa) dias consecutivos, será automaticamente excluído do Sistema FASSM pelo não pagamento das mensalidades devidas no período.
§ 1º. O disposto neste artigo aplica-se tanto ao dependente como ao segurado, em decorrência de sua responsabilidade perante o FASSM para com todos os inscritos na respectiva matrícula.
§ 2º. O segurado que incidir na hipótese prevista no inciso II do “caput” deste artigo poderá regularizar o cadastro financeiro referente ao período anterior à sua exclusão do Sistema em até 30 (trinta) dias, sendo que após esse período, no caso de retorno ao FASSM, estará sujeito ao cumprimento de novos períodos de carência.
§ 3º. As penalidades previstas neste artigo não se aplicam aos atrasos de inadimplências decorrentes da falta de repasse que seja de responsabilidade do órgão repassador/pagador.
Art. 27. As mensalidades recolhidas em atraso serão corrigidas monetariamente tomando-se por base o índice ou fator utilizado pelo município para a atualização monetária dos tributos municipais, além de juros de mora de 0,50% (meio por cento) ao mês sobre o valor atualizado,
Art. 28. O FASSM poderá permitir o pagamento parcelado das mensalidades em atraso, em até três parcelas mensais e consecutivas.

Dos Períodos de Carência para Utilização de Serviços
Art. 29. Os serviços serão disponibilizados aos segurados e dependentes regularmente inscritos, observados os seguintes períodos de carência, contados a partir do pagamento da primeira mensalidade ao FASSM:
I - 0 (zero) dias para consultas médicas e exames simples;
II -3 (três) meses para os procedimentos ambulatoriais;
III - 6 (seis) meses para internações clínicas e cirúrgicas, exames e procedimentos de alto custo;
IV - 10 (dez) meses para assistência relativa à gravidez;
§ 1º. Em caso de opção (ingresso), fora dos prazos determinados no artigo 10, ou de nova opção (reingresso) após afastamento do FASSM, o servidor e/ou o dependente estará sujeito a um período de carência de 1,50 (uma e meia) vezes em relação aos prazos previstos no presente artigo, incisos I a V e deverá respeitar uma permanência, mínima, de 24 (vinte e quatro) meses no FASSM.
§ 2º. No prazo de carência o segurado e/ou dependente não poderá utilizar os serviços assistenciais do FASSM.

Do Procedimento de Inclusão e de Utilização dos Serviços
Art. 30. A inclusão no Sistema é facultativa, observados os procedimentos previstos nesta Lei e nos regulamentos.
§ 1º. É facultada ao segurado a solicitação de exclusão, a qualquer tempo, desde que observado período de permanência mínima de 12 (doze) meses.
§ 2º. Na ocorrência de pagamento de mensalidades sem observância dos procedimentos disposto nesta lei, os valores não serão considerados para efeitos de contagem dos prazos de carência ou fruição dos serviços assistenciais, caso em que serão devolvidos ao usuário.
Art. 31. O cartão do FASSM/PLANO DE SAÚDE, acompanhado de documento de identificação do usuário, é condição essencial para a utilização dos serviços e o exercício dos direitos previstos nesta Lei.
Parágrafo único. O FASSM poderá promover o recadastramento periódico dos usuários, cuja participação é obrigatória por parte dos segurados e respectivos dependentes, sob pena de suspensão da assistência até regularização, na forma do regulamento.
Art. 32. O FASSM, a pedido do usuário, emitirá autorização prévia para a realização dos procedimentos necessários, assim, para utilizar-se dos serviços de saúde oferecidos pelo FASSM, o usuário deverá apresentar ao prestador do serviço a referida autorização.
[bookmark: a16]Parágrafo único. Os atendimentos de emergência e urgência somente terão cobertura quando a comunicação ao FASSM for feita no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência do evento/realização do procedimento, para que se emita a autorização.

Do Procedimento de Exclusão a Pedido do Segurado ou por Aplicação de Penalidade
Art. 33. O segurado poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão ou a de seus dependentes do Sistema FASSM, desde que tenha permanecido no Sistema com pagamento de contribuições pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a fim de preservar o princípio do equilíbrio econômico-financeiro e atuarial do Sistema FASSM.
§ 1º. A perda da qualidade de segurado, conforme previsto no art. 15 da presente Lei, implica a exclusão automática dos respectivos dependentes, que, no caso de retorno, sujeitar-se-ão aos procedimentos administrativos vigentes e ao cumprimento dos prazos de carência previstos nesta Lei.
§ 2º. A perda da qualidade de usuário não implica o direito à restituição das mensalidades recolhidas ao FASSM.
§ 3º. No caso de retorno ao FASSM, será exigido o prévio pagamento de qualquer débito anterior em nome do titular ou dos seus dependentes.

Do Pagamento e do Fator Moderador e da Coparticipação em Atendimentos
Art. 34. As despesas decorrentes do atendimento à saúde com cirurgias que exijam baixa hospitalar e a aplicação de anestesia geral, raquidiana ou peridural, além de partos e cesáreas, terão cobertura do FASSM no percentual de 100% (cem por cento), respeitadas as tabelas de valores dos contratos e/ou convênios existentes.
Art. 35. As demais despesas decorrentes do atendimento à saúde, não previstas no artigo anterior, tais como: consultas, atendimentos clínicos, exames, serviços e procedimentos médicos, serviços e procedimentos ambulatoriais, cirurgias simples e demais procedimentos similares, terão cobertura do FASSM no percentual de 70% (setenta por cento) de seu custo, os restantes 30% (trinta por cento) serão custeados pelo segurado.
§ 1º. Fica instituído o Fator Moderador nos atendimentos à saúde, que consistirá no pagamento, pelo segurado, de 30% (trinta por cento) do valor total gasto com os atendimentos à saúde previstos no caput do presente artigo.
§ 2º. O valor do fator moderador, devido pelo segurado, poderá ser parcelado para desconto na sua folha mensal de pagamento de pessoal, em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas.
I - O valor da parcela mensal do fator moderador será calculado sobre a remuneração mensal do servidor/segurado na data do parcelamento, sendo que o valor mínimo será igual a 10% (dez por cento) da remuneração e o valor máximo até 30% (trinta por cento) da remuneração, nos casos de autorização expressa o percentual máximo poderá ser ultrapassado, a critério do servidor/segurado e nos termos da legislação pertinente.
II - O saldo devedor das parcelas mensais decorrentes do fator moderador serão reajustadas mensalmente, capitalizadas, tomando-se por base o índice ou fator utilizado pelo município para a atualização monetária dos tributos municipais, além de juros de mora de 0,50% (meio por cento) ao mês sobre o valor atualizado, para definir o valor da parcela subsequente, e assim sucessivamente até a quitação do valor total do parcelamento.
§ 3º. Os débitos do valor do fator moderador, já constituídos pelos segurados, até a data do início de vigência desta lei, parcelados ou não, permanecerão sob a égide da legislação até então vigente.
§ 4º. Valores do fator moderador manifestadamente desproporcionais a remuneração base de cálculo da mensalidade do segurado, excepcionalmente poderão ser parcelados em número maior de parcelas previstas § 2º deste artigo, mediante aprovação do COADFASSM e dentro dos limites legais para consignação em folha de pagamento de pessoal.

Da Assistência à Saúde
Art. 36. O FASSM prestará assistência à saúde proporcionando atendimento clínico, cirúrgico, farmacêutico, laboratorial, radiológico e odontológico emergencial aos usuários (segurados e dependentes) em consultórios, ambulatórios, clínicas, hospitais ou sanatórios, conforme segue:
§ 1º. O atendimento hospitalar será prestado em quarto semi-privativo.
§ 2º. O usuário poderá optar por quarto privativo, correndo por conta do mesmo as diferenças de valores existentes.
§ 3º. O atendimento farmacêutico somente será acatado para os medicamentos utilizados na baixa hospitalar, com cirurgias que exijam a aplicação de anestesia geral, raquidiana ou peridural, além de partos e cesáreas, salvo nos casos determinados pela Agencia Nacional de Saúde-ANS.
§ 4º. A assistência odontológica será prestada somente em casos emergenciais.
§ 5º. A assistência à saúde deverá atender ao mínimo as seguintes exigências:
I - quando incluir atendimento ambulatorial:
a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;
b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente.
II - quando incluir internação hospitalar:
a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos;
b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente;
c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação;
d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar;
e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro: e
f) cobertura de despesas de acompanhante, nos termos definidos pela Agência Nacional de Saúde-ANS.
III - quando incluir atendimento obstétrico:
a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do segurado, ou de seu dependente, durante os primeiros quinze dias após o parto;
b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do segurado, como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de quinze dias do nascimento ou da adoção.
IV - quando incluir atendimento odontológico:
a) cobertura de consultas, cirurgias, exames auxiliares ou complementares, em casos emergenciais, quando solicitados pelo odontólogo assistente.

Do Não Pagamento de Atendimentos, Serviços e Procedimentos
Art. 37. Não serão cobertos pelo FASSM:
I - medicamentos, exceto nos casos de internação com cirurgias que exijam a aplicação de anestesia geral, raquidiana ou peridural, além de partos e cesáreas e nos casos determinados pela Agencia Nacional de Saúde-ANS;
II - cirurgias e tratamentos exclusivamente efetuados com fins estéticos;
III - aparelhos (órteses e próteses);
IV - ortofonos e outros, aviamento de óculos, de lentes de qualquer natureza, próteses cardiovasculares, válvulas, aparelhos de complementação ou para substituição de funções;
V - transplantes, implantes e diálises;
VI - despesas extraordinárias de toaletes, e gastos habituais com material descartável;
VII - moléstias de notificação e isolamento compulsório, por parte da autoridade sanitária, serão de responsabilidade do poder público estadual e federal;
VIII - lesões, acidentes provocados por uso de entorpecentes e/ou psicotrópicos, embriaguês, ato ilícito ou tentativa de suicídio.
§ 1º. Enquanto contratada ou conveniada, a assistência à saúde será em conformidade com os termos do contrato ou convênio.
§ 2º. Caso existam taxas com adesão ou inscrição nessas empresas contratadas ou conveniadas que assegurem planos de saúde para usuários (segurados e dependentes) do Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais - FASSM, bem como taxas de emissão ou reemissão de carteiras/cartões, as despesas serão custeadas pelos usuários (segurados e dependentes).

Das Fontes de Custeio do FASSM
Art. 38. Constituem recursos do Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais - FASSM:
I - o produto da arrecadação das contribuições dos servidores, no percentual de 5,00% (cinco por cento) incidente sobre o valor bruto da remuneração mensal do servidor ativo, do provento ou da pensão do servidor inativo ou pensionista, somando-se as matrículas quando for o caso.
a) o produto da arrecadação das contribuições dos servidores no percentual de 2% (dois por cento), além do percentual fixado sobre remuneração, provento ou pensão, para os servidores de qualquer condição, enquadrados neste inciso, casados ou vivendo em união estável, que optativamente incluam como dependente o cônjuge ou companheiro(a);
II - o produto da arrecadação das contribuições do Município (Poder Executivo e Poder Legislativo), no percentual de 5,00% (cinco por cento) sobre o total da remuneração, provento ou pensão dos servidores inscritos no FASSM, a que se refere o inciso I deste artigo;
III - o produto da arrecadação do fator moderador e seus encargos;
IV - o produto dos encargos devidos pelos contribuintes em decorrência da inobservância de suas obrigações;
V - a atualização monetária e rendimentos da eventual aplicação financeira do saldo dos recursos do FASSM;
VI - as contribuições complementares, suplementares ou extraordinárias que vierem a ser instituídas;
VII - doações, subvenções e legados;
VIII - outros recursos que lhes sejam destinados.
§ 1º. As receitas serão utilizadas, obrigatória e exclusivamente, para cobertura dos serviços e manutenção do FASSM, sob pena de responsabilização de seus gestores, nas esferas cível, penal e administrativa.
§ 2º. Constatado desequilíbrio financeiro do Sistema FASSM, caracterizado pelo pagamento de despesas superiores à arrecadação no ano orçamentário, deverá ser encaminhado projeto de lei com Plano de Cobertura do Déficit Financeiro e Atuarial, prevendo novas fontes e formas de financiamento e de gestão dos benefícios, suficientes para restabelecer a saúde financeira e atuarial do Sistema.

Do Orçamento e da Gestão dos Recursos do FASSM
Art. 39. Os recursos do FASSM integrarão o orçamento da Secretaria Municipal da Administração, e a contabilidade evidenciará a situação financeira, patrimonial e orçamentária do FASSM, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.
Art. 40. É de competência dos Poderes Executivo e Legislativo, que ficam autorizados a proceder o desconto na folha mensal de pagamento de pessoal dos servidores, da contribuição, do fator moderador e dos encargos, devidos pelos mesmos ao FASSM e recolhê-los ao Fundo, juntamente com a contribuição do Órgão, até o 8º (oitavo) dia útil do mês seguinte àquele a que se referirem as contribuições.
Art. 41. O não recolhimento das contribuições no prazo legal, pelos Poderes Executivo e Legislativo, implicará na atualização monetária da importância correspondente, além de juros de mora de 0,50% (meio por cento) ao mês sobre o valor atualizado.
Parágrafo único. A atualização monetária de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de atraso, tomando-se por base o índice ou fator utilizado pelo município para a atualização monetária dos tributos municipais.
Art. 42. A autoridade administrativa ou servidor que, no exercício de suas funções, deixar de efetuar os recolhimentos devidos ao FASSM, injustificadamente, incorrerá em falta funcional, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou criminal cabíveis.
Art. 43. As receitas e despesas do FASSM serão escrituradas em contas específicas, depositadas em conta especial distinta das demais contas do Município e vinculadas exclusivamente à sua destinação, em conformidade com o que dispõem a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e esta Lei Municipal, não podendo os recursos do Fundo, ou a ele destinados, ser usados, sacados ou resgatados fora das finalidades precípuas a que ficam vinculados.
§ 1º. O valor disponível dos recursos do FASSM, serão depositados em conta bancária específica, aberta em nome do Município, com a denominação "Conta FASSM".
§ 2º. O saldo de recursos do FASSM será aplicado em estabelecimento bancário público, mediante operação que assegure, no mínimo, atualização monetária do valor.
§ 3º. Na aplicação das disponibilidades, o Conselho de Administração do Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais terá em vista a obtenção do máximo de rendimento compatível com a segurança e o grau de liquidez indispensável às aplicações destas reservas.
Art. 44. A realização de despesas e a movimentação das contas bancárias, em nome do FASSM, serão autorizadas em conjunto, pelo presidente do Conselho de Administração do Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais - COADFASSM e pelo Prefeito Municipal, ou por Secretário com delegação expressa.
Art. 45. Caberá ao presidente do COADFASSM, após deliberação do Conselho, acionar judicialmente os Poderes Executivo e Legislativo, para compeli-los a efetuar os depósitos das contribuições para o FASSM.
Parágrafo único. A ação judicial de que trata este artigo poderá também ser promovida pelo próprio servidor, ativo, inativo ou pensionista, ou ainda pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 46. Serão custeados pelo FASSM as despesas com cálculos atuariais, pagamentos de jetons, assessorias, consultorias técnicas e outras despesas de administração, até o limite de 2,00% (dois por cento) anuais do saldo financeiro líquido disponível no dia 1º de janeiro do respectivo exercício a que se referem as despesas.
Art. 47. As tarefas técnico-administrativas relativas ao FASSM, inclusive as autorizações para concessão dos benefícios, serão exercidas pela Secretaria Municipal da Administração, por servidor designado através de ato do Prefeito Municipal, para executar as mesmas.

Do Conselho de Administração do FASSM e suas atribuições
Art. 48. É instituído o Conselho de Administração do Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Municipais - COADFASSM, composto de 6 (seis) membros titulares e respectivos suplentes, escolhidos entre os servidores efetivos, assim definidos:
I -	3 (três) representantes dos servidores, indicados pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, com seus respectivos suplentes;
II -	3 (três) representantes do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito Municipal, com seus respectivos suplentes.
§ 1º. O mandato de Conselheiro do COADFASSM é privativo do servidor público e terá a duração de 3 (três) anos, permitida a recondução, podendo, no entanto, serem substituídos a qualquer tempo por solicitação de quem os tenha indicado.
a) Assumindo o suplente, este completará o período restante de seu titular.
§ 2º. Compete ao Prefeito Municipal a designação dos membros do COADFASSM.
[bookmark: a12]§ 3º. A presidência do COADFASSM será exercida por um de seus membros, por indicação do Prefeito Municipal, com mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução.
Art. 49. Pela atividade exercida no COADFASSM, seus membros serão remunerados, mensalmente, através de jeton.
§ 1º. O membro do COADFASSM designado para a presidência do mesmo, perceberá mensalmente, jeton equivalente  3 (três) do valor do padrão de referência, utilizado para apuração dos vencimentos do quadro geral dos servidores.
§ 2º. Os demais membros perceberão, mensalmente, jeton equivalente a 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) do valor do padrão de referência, referido no parágrafo anterior.
§ 3º. O jeton não será incorporado à remuneração, e também não será considerado para efeitos de cálculo de férias, adicional de férias, gratificação natalina ou outras parcelas remuneratórias.
Art. 50. O Conselho de Administração reunir-se-á, no mínimo, 1 (uma) vez por mês, em sessão ordinária, ou extraordinariamente, por convocação de seu Presidente, ou a requerimento da maioria de seus membros.
Parágrafo. Todas as atividades relacionadas ao Conselho de Administração do Fundo serão realizadas pelos Conselheiros fora do horário de expediente.
Art. 51. Compete ao Conselho de Administração do Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Municipais - COADFASSM:
I - elaborar a proposta orçamentária;
II - deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de execução orçamentária, contábil e financeira do FASSM;
III - decidir sobre sua própria organização e elaboração do regimento interno;
IV - fiscalizar o recolhimento das contribuições, inclusive verificando a correta base de cálculo;
V - analisar e fiscalizar a aplicação do saldo de recursos do FASSM, quanto à forma, prazo e natureza dos investimentos;
VI - definir indicadores sucedâneos no caso de extinção ou alteração daqueles definidos nesta Lei;
VII - baixar instruções necessárias à devolução de benefícios indevidamente pagos pelo FASSM aos seus segurados ou a terceiros;
VIII - analisar e opinar sobre os convênios e contratos que vierem a ser firmados, em conformidade com o disposto nesta Lei;
IX - propor a alteração das alíquotas referentes a contribuições a que alude o art. 1º desta Lei, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do FASSM;
X - divulgar no quadro de publicações do Poder Executivo e no do Poder Legislativo todas as decisões proferidas pelo Conselho, bem como as do FASSM;
XI - deliberar sobre outros assuntos de interesse do FASSM.

Disposições Finais e Transitórias
Art. 52. É vedada qualquer nova prestação de serviços sem a correspondente contribuição, calculada com base em cálculo atuarial.
Art. 53. A utilização indevida dos serviços do FASSM, pelos segurados ou seus dependentes, sujeita o segurado às penalidades a seguir, aplicadas de acordo com a gravidade da falta cometida, disciplinadas em regulamento específico:
I - advertência escrita, no caso de falta leve;
II - suspensão do FASSM, mediante comunicação formal ao órgão de origem do segurado, por um período de 3 (três) a 12 (doze) meses, sem prejuízo do ressarcimento integral das despesas decorrentes do uso indevido dos serviços do FASSM, no caso de falta grave;
III - exclusão do FASSM, sem prejuízo do ressarcimento integral das despesas decorrentes do uso indevido dos serviços do FASSM, no caso de falta gravíssima.
§ 1º. A apuração das faltas de que trata este artigo deve ser feita mediante processo administrativo, facultada ampla defesa ao usuário acusado.
§ 2º. O segurado suspenso nos termos do inciso II do “caput” deste artigo fica dispensado do pagamento da contribuição mensal enquanto perdurar a suspensão, sujeitando-se, porém, a novo período de carência.
§ 3º. O segurado excluído do FASSM nos termos do inciso III do “caput” deste artigo somente poderá promover nova inscrição após decorridos, no mínimo, 2 (dois) anos da data da exclusão.
§ 4º. Ao segurado advertido que reincidir em falta pode ser aplicada penalidade de suspensão ou de exclusão do FASSM.
Art. 54. Os atendimentos à saúde do servidor, previstos nesta Lei, estarão sujeitos à disponibilidade de recursos do FASSM, podendo os procedimentos, ser limitados até o valor do saldo dos recursos financeiros existentes/disponíveis no período.
[bookmark: a19][bookmark: a20]Art. 55. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.
Art. 56. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 57. Ficam revogadas as Leis municipais nº 1.790, de 25 de janeiro de 1994, nº 1.848, de 30 de junho de 1994; nº 2.930, de 12 de maio de 2005 e nº 3.704, de 03 de agosto de 2011.
Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e dezenove.



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração


Ofício nº 994/2019 GAB 				Frederico Westphalen/RS, 01 de outubro de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei em questão, o qual reorganiza e consolida as normas instituidoras do Fundo de Assistência a Saúde dos servidores públicos municipais.

O referido Projeto mantém a estrutura básica já existente do Fundo, consolidando atualizando a legislação e também promovendo, entre outras ações:
1. A paridade das alíquotas tanto entre servidores como para o Município, ou seja, os servidores pagarão alíquota única de 5% (cinco por cento) sobre sua remuneração, sendo que atualmente as alíquotas são de 5,00%, 5,50% e 6,00% e o Município também terá sua coparticipação equivalente a 5,00% (cinco por cento), atualmente é de 8,00% (oito por cento).
2. A inclusão de:
2.1) faculdade de participação dos agentes políticos no FASSM, durante seu mandato;
2.2) prazos de carência para disponibilizar serviços de saúde aos segurados e dependentes regularmente inscritos;
2.3) tempo mínimo de permanecia no FASSM, quando do ingresso;
2.4) tempo mínimo de permanecia no FASSM, quando de ingressos fora do prazo e nos reingressos;
2.5) valor mínimo para base de cálculo da mensalidade a ser paga ao FASSM;
2.6) pagamento de Jeton aos Conselheiros do COADFASSM;
2.7) forma de parcelamento e atualização monetária do Fator Moderador;
2.8) forma de parcelamento e atualização monetária de valores devidos ao FASSM e penalidades aplicáveis;

Entendemos que a redução do percentual de contribuição é necessária e pertinente, uma vez que o FASSM é superavitário e atualmente possui reservas financeiras de aproximadamente R$ 7.000.000,00.

Assim, a redução de alíquotas proporcionará o ingresso de mais servidores como segurado do FASSM, o que proporcionará um aumento, em valores, da arrecadação do Fundo.

Da mesma forma, as novas inclusões, os prazos de carência, o tempo mínimo de permanecia, o valor mínimo para base de cálculo da mensalidade e a atualização monetária do parcelamento do Fator Moderador, proporcionarão um aumento na arrecadação do Fundo, servindo essas medidas como compensação/equilíbrio à redução de alíquotas.

Já a remuneração dos membros do conselheiro administrativo do FASSM, entendemos ser pertinente, já que os mesmos desenvolverão novas atribuições a partir dessa reorganização, visando o acompanhamento e fiscalização no andamento dos serviços no FASSM.

Em suma, o que se busca com o presente Projeto de Lei é a atualização em amplo espectro da legislação pertinente ao Fundo, inclusive para incluir alterações que foram matéria de apontamento pelo Tribunal de Contas do Estado em suas auditorias.

Nestas condições, Senhor Presidente, Senhores Vereadores, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos que o mesmo seja analisado, nos termos regimentais, culminando com a merecida aprovação, motivo pelo qual reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,



___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal








Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS





